
INDICAÇÃO Nº 
4319
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura de Iepê realizar a construção de um Canil.

JUSTIFICATIVA

O Vereador, Edson da Silva Martins, solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que sejam aplicados na construção, pela Prefeitura de Iepê, de um  Canil.

Justifica sua solicitação considerando que o canil possibilitará a retirada de animais abandonados da rua e proporcionará a Saúde Pública Municipal, a realização de serviços de prevenção as doenças transmissíveis por esses animais quando não tratados.

O animal permanecerá acolhido pelo município, sendo castrado e receberá um microship de identificação, sendo, em seguida colocado à doação, pois, de acordo, com  Gerência de Controle de Zoonoses, o canil municipal não pode funcionar como abrigo permanente.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender a população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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